
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
OBRIGATÓRIO (NÃO OBRIGATÓRIO) 

 
(Tem por objetivo a realização de estágios de estudantes de interesse exclusivamente curricular, sem 
vínculo empregatício. Instrumento jurídico de que tratam o art. 5º e o § 1º do art. 6º, que regulamentou 
a Lei 11.788/2008). 
 

Aos 5 dias do mês de abril de 2010, na cidade de Belém - PA segue AC/TCE, neste ato as 
partes a seguir nomeadas: 
_________________________AGENTE DE INTEGRAÇÃO________________________ 
Razão Social: GESTOR-Gestão Organizacional S/S Ltda. 
CNPJ: 02.411.604/0001-56                                         Ramo de atividade: Gestão de Pessoas  
Endereço: Tv. Padre Eutíquio 1754 - Altos, Bairro: Batista Campos     CEP: 66.025-230. 
Cidade/Estado: Belém /Pa.  
Telefone: (91) 3204 1300 
Representada por: Nara Abdon d’Oliveira. 
Cargo: Diretora Executiva. 

___________________________INSTITUIÇÃO DE ENSINO_______________________ 
Razão Social:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cidade/Estado: XXXXXXXXXXXXXXXX            CEP: XXXXXXXXX 
Representada por: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

___________________________________CONCEDENTE_________________________ 
Razão Social:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cidade/Estado: XXXXXXXXXXXXXXXX            CEP: XXXXXXXXX 
Representada por: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

__________________________________ESTAGIÁRIO ___________________________ 
Nome:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX                    Naturalidade: XXXXXXXXX 
Data de nascimento:  XXXXXXXXXXXX                    / Fone: xxxxxxxxxxxx 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Cidade/Estado: XXXXXXXXXXXXXXXX            CEP: XXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXX            RG: XXXXXXXXXXXX 
Matricula n° XXXXXXXXXXXXX 
Regularmente matriculado no curso de: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Celebram entre si o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO e o TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO, convencionando as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
1 - Período de vigência deste instrumento: 
De 05/04/2010 a 04/10/2010, podendo ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes mediante 
comunicação escrita. 
2 – Jornada: 
De segunda à sexta feira, das 08:00 horas às 15:00 horas, sendo 6 (seis) horas diárias, totalizando 30 horas 
semanais, com intervalo de 1 (uma) hora para almoço. 
3 – Atividade do Estagiário:  
Atribuições relativas a área de gestão, bem como outras atividades concernentes ao curso. 
4 – Valor da Bolsa /Estágio: 
O estagiário receberá da empresa concedente a quantia de R$ xxx,xx (valor por extenso 
xxxxxxxxxxxxxxx), como bolsa estágio que serão pagas mensalmente até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao vencido. 
Cláusula 1º: No período da realização desse estágio caberá a UNIDADE CONCEDENTE zelar pelo seu 
caráter de complementação educacional e de aprendizagem técnico-cultural, proporcionando ao 
ESTAGIÁRIO atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, compatíveis com o respectivos 
Cursos; Proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e/ou ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO, sempre que 
solicitado, subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e avaliação do ESTÁGIO; Designar 

 



um supervisor para orientar e acompanhar o estagiário no desenvolvimento das atividades do estágio, 
garantindo o cumprimento do disposto no presente instrumento e Solicitar ao ESTAGIÁRIO,  a qualquer 
tempo, documentos comprobatórios de regularidade da situação escolar, uma vez que o abandono, a 
transferência do curso ou o trancamento da matrícula constituem motivos de imediata rescisão. 
Cláusula 2º: No período de vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio, é assegurado ao 
ESTAGIÁRIO sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 
(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, de acordo com art.13º da Lei 
11.788/2008 e conf. § 2º. Quando se tratar de período inferior a 1 (um) ano o recesso será proporcional.  
Cláusula 3º: No período de vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio, o ESTAGIÁRIO terá a 
carga horária reduzida nos períodos de avaliação da instituição de ensino, conforme estipulado Cap.IV, 
Art.10º, Item II, §2 da Lei nº11.788/2008.  
Cláusula 4º: No período de vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio, o ESTAGIÁRIO terá 
cobertura de Acidentes Pessoais proporcionada pela GESTOR – Gestão Organizacional , através de sua 
inclusão na apólice coletiva de acidentes pessoais conforme proposta de adesão nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
da Seguradora Porto Seguro,  nos termos do Cap.III, art. 9º, item IV da Lei nº11.788/2008 .  
Cláusula 5º: Caberá a INSTITUIÇÃO DE ENSINO acompanhar, avaliar e orientar o estágio para que este 
cumpra sua função de complementar o ensino e a aprendizagem. 
Cláusula 6º: Caberá ao ESTAGIÁRIO cumprir, com todo o empenho e interesse, todas as tarefas 
estabelecidas pelo seu ESTÁGIO; observar e obedecer às normas internas da CONCEDENTE; apresentar 
documentos comprobatórios da regularidade da sua situação escolar, sempre que solicitado pelas partes; 
manter atualizado seus dados cadastrais e escolares, junto ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO; informar de 
imediato, qualquer alteração na sua situação escolar, tais como o abandono, a transferência do curso ou o 
trancamento da matrícula; encaminhar, obrigatoriamente, à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, à CONCEDENTE e 
ao AGENTE DE INTEGRAÇÃO uma via do presente instrumento, devidamente assinado pelas partes e 
preencher, o Relatório de Acompanhamento do Estágio, quando solicitado. 
Cláusula 7º: Caberá a GESTOR – Gestão Organizacional disponibilizar ao Estagiário o Relatório de 
Acompanhamento de Estágio, periodicamente; disponibilizar para as Instituições de Ensino as informações 
do Relatório preenchido pelo aluno, para acompanhamento, avaliação, supervisão e controle do Estágio; 
notificar a Concedente da rescisão do presente instrumento pela Instituição de Ensino; notificar a 
Concedente à cessação de suas responsabilidades legais, técnicas e administrativas, inclusive quanto ao 
Seguro de Acidentes Pessoais do estudante do estágio, caso identifique violação dos compromissos aqui 
assumidos, por quaisquer das partes. 
Cláusula 8º: O presente instrumento pode ser prorrogado através da emissão de um TERMO ADITIVO ou 
ser levado a termo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com 7 (sete) dias de antecedência, 
pela Instituição de Ensino, pela Concedente ou pelo Estagiário. 
Parágrafo Único – O não cumprimento de quaisquer cláusulas do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO e 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO, constituem motivos de imediata rescisão. 
As partes acima qualificadas, signatários deste instrumento, de comum acordo e para os efeitos do art 7º da 
Lei 11.788/2008, elegem, como seu representante o GESTOR – Gestão Organizacional, estabelecida a Tv. 
Padre Eutíquio, 1754 - Altos  – Belém - Pa, inscrita no CNPJ sob nº 02.411.604/0001-54, denominada de 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO, para as atividades de apoio e acompanhamento de estágios. 
 
E, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes o assinam em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 
 
Belém (Pa), 05 de abril de  2010. 
 
 

 
Nara Abdon d’Oliveira  

GESTOR – Gestão Organizacional S/S Ltda. 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Instituto de Ensino  
 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Estagiário                                                                           


